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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

LEI Nº. 73212017 

DE 18 DE JULHO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA L .EI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018, ESTABELECE AS METAS E 
RISCOS FISCAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O POVO DO MUNICIPIO DE RONDON DO PARÁ. por seus representantes na 
Câmara Municipal, estatu.i e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1•. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Rondon do Pará­
i='A, para o exercício financeiro de 2018, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 21t, 
da Constituição Federal, nas normas estabelecidas pela lei 4320/64, de 17 de março de 
1964, ·e sues alterações, no artigo 4° da Lei Federal Compli:!mentar nº 101, de. 04 de maio 
dé 2000, ao disposto no Estatuto das Cidades, ao disposto no §3º do Artigo 204 da 
cónstituição Estadual e na Lel Orgânica do MuriicfpiÓ, compreendendo: 

1 • as metas e prioridades.da Administração Públfca Municipal 
li • as diretrizes gerais de estrutura e organização do orçamento municipal; 
Ili --as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do Município· e suas 
alterações: 
IV - as disposições relativa_s à dívida pública municipal; 
V -as disposlções relativas às despesas do Município com pessoal e encargos soei.ais; 
1/1 - as disposições sobre alteiações.na legislação tríbutâria do Munlcípio: 
VII - Do controle do allesso a Informação , da transparência e 
VIU-·as-disposições gerais. 

§ 1.l! As diretrizes orçamentárias têm entre suas fín!i!lídades:

1 - orientar a elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o aleance dos

objetivos e das metas do Plano Plurianual -PPA,

li - ampliar a capacidade do Município de garantir o provimento de bens e s.erviços à

população;

§ 211 A elaboração. fiscalização e controle da lei orçamentâria anual para o exercido de

2018, bem como a aprovação e execução do orçamento fiscal e da seguridade social do

Municlpío. além de serem orientados p!i!ra viabílizar o alcance. dos objetivos·declllrados no 

PPA, devem:

1- manter o equilíbrio entre receitas.e despesas;

li --evidençlar a transparência da �s.tão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-amplo acesso da sociedade inclusive por meio eletrõnicoi
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Ili - eliminar fragilidades institucionais que comprometam a implementação dos 

programas; 

IV - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e 

montante da divida pública estabelecidos no Anexo 1 - Metas Fiscais deJ,ta Lei; 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2". As prioridades e metas programáticas da Admlnistração Pública municipal, para o 
exercido financeiro de 201,8, atendidas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal do Muníéipio e aJ, de funcionamento dos ôrgãos e entidades que 
Integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, são as constantes do Anexo I desta 
Lei, em confomiidade com as diretrizes gerais que estarão especificadas no Plano 
Plurfanual - PPA 2018-2021, na oportunidade de sua aprovaçcâo, destinado em 
mensurar, as diretrizes definidas em ações. programas e projetos, metas físicas e planos 
de investimentos· para o exercício financelro, e estarão alinhad.is com o macro objetivo de 
-governo de re.duzlr a pobr�za e a desigualdade social, por meio do desenvolvimento 
sustentável, observando os programas e dí(etrizes estabelecidas. em eonsonãncia com o 
?rtigo 165, § 29, da Constituição Feder.ai, ele o artigo 132, § 2", da Lei Orgâníça Municipal, 
e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os orçamentos fiscal e ·  da 
seguridade social, são as constantes do Anexo 1, as qua1s terão precedência na aJocação 
dos recursos na lei orçamentária de 2018 e ná sua execução, não se constlturndo, todavia, 
em limit e .  á programação da despesa. 

§ 1°. Na destinação dos. recursos relativos a programas .sociais, serâ conferida priorídade, 
ás áreas c!e Educação, Saúde. Assistência Social, meio ambiênte, habitai;.ão social, 
Fortalecimento da Gestão e Govemança com Transparência;. 

§ 2°
. Na elaboração da proposta orçamen!4ria p_ara o exercício financeiro de 2018, o Poder 

Executivo poder? aumentar óu diminuir ·<lcS metas estabelecidas nesta Leí .a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita- estimada, de forma a assegurar o equilibrio 
das contas públicas. 

§ 3°. O Poder Executivo avaliará à eficiência da!> <1ções desenvolvidas, para o 
cumprimento das meras estabelecidas nesta Lei, semestralmente. 

§4°. VETADO 

Art. 3° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complem_entar nº 101, de 4 
de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas. resultado primário, nominal e 
montante da divida públlca para o exercício financeiro de 2018, estão Identificados nos 
Demonstrativos desta Lei, em conformi.dade com a Portaria STN n" 55312014- de 
22/09/2014. 

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais,§ 3° do .art..4° da LRF, obedece as êleterminaçóes do 
MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 553/14, de 22 de setembro 
de 2014-STN. • Edição válida para a partir do exercício financeTro de 2015 .. 

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos­
seguintes formulários estabelecidos em conformidade normas contábeis atuais 
evidenciadas em manual especifico: 

�
NEXO DE RISCOS FISCAIS, 
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• DEMONSTRATIVO OE RISCOS FlSCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

• DEMONSTRATIVO 1 • METAS ANUAIS. 

• DEMONSTRATIVO li · AVALJAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO EXERC(CIO ANTERIOR 

• DEMONSTRATIVO Ili • METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÉS EXERCICIOS ANTERIORES 

• DEMONSTRATIVO IV • EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO. 

• DEMONSTRATIVO V • ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 

• DEMONSTRATIVO VII 
RECEITA. 

• ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 

• DEMONSTRATIVO VIII MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Paragrafo Único • Os Demonstrativos -referidos neste artlgo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constiluírâ nas Metas Fiscais do Municlp,o. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 6° - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LRF a Lei de Diretrizes Orçamenlârias · 
LDO 2018, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscaís e Providências. 

METAS ANUAIS 

Art. 7° • Em cumpnmento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de Complementar nº 10112000, o 
Demonstrativo 1 • Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes. 
relattvos â Receitas, Despesas. Resultado Primário e Nominal e Montante da Divida 
Pública, para o Exercício de Referência e para os dois seguintes. 

§ 1º. Os valores corren1es dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a 
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial. incremento de programas ou atividades incentivadas, 
Inclusão ou eliminação de programas, proietos ou atividades Os valores constantes, 
utilizam o parâmetro do lndlce Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria 
n• 553/201-4 • STN. 

§ 2° • Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos 
valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC(CIO ANTERIOR 

Art. 8º • Atendendo ao disposto no § 2", inciso I do Art .  4° da LRF, o Demonstrativo li · 
Avaltação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior. tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as mel.as fixadas e o resultado obtido no exerclcio 
orçamentârio anterior, de Receitas, Despesas. Resultado Primário e Nominal, Ol111da 
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Pública Consolidada e Divida Consolidada Liquida, incluindo análise dos fatores 
detenninantes do alcance o.u não dos valores estabel�cidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

Art.9° - De acordo com o § 2°, item li, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo Ili - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos T�s Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas. Resultado Primârio e Nominal, Olvida Pública Consolidada e Ofvfda 
Consolidada Liquida, deverão estar instruídos cem memória e metodologia de cálculo que 
Justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos tfês exercícios 
anteriores e evidenciando a consfstêncfa delas com as premissas e os objetivos da Politica 
Econômiéa Nacional. 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsidio á s  análises. os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utllizando-se os mesmos 
indices Já cornentàdos no Demonstrativo L 

EVOLUÇÃO 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 1 O - Em obediência· ao § 2°, ln<;iso I l i ,  do Art. 4" da LRF. o Demonstrativo IV -
Evolução do Patrimônio Liquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de çada Ente do 
Município e sua Consolídaçãó. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALJENAS:ÃO OE ATIVOS 

Art 11 ·O§ 2°, Inciso Ili, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio lfquldo, 
estabelece tamb _ém, que os recursos. obtidos com a aliena�o de ativos qve ln�ram o 
referido patrimônfo. devem ser reapficados em despesas de capital. O Demonstrativo V -
Origem e Aplicação -dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer 
de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplfca.dos. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO OA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 12 • Conforme estabelecido no§ ·2°. i nciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverà conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equlllbrio das contas públicas. 

§ 1 ° • A renúncia compreende Incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, créâito 
presumido. concessão de isenção, ·alteração de anquota ou modifieação da base de 
câlculo e outros beneflciosque correspondam à tratamento diferenciado. 

§ 2° - A compensação será acompanhada de níediôas proveni entes do c1umento da 
receita, elevação d e  allquotas, amplfação da bas.e de Gálculo, majoração ou cnaç"ão de 

tributo ou contribuição. · 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS Ol;IRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO 
Art. 13 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou -ato administrativo normativo que fixem para 
o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois-exercícios

'. 

Parágrafo Único • O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Carâ!er 
Contlnuado, destina-se a permitir posslvel Inclusão de eventuais prcgramas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE. DA 
DIVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA QE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 
DESPESAS. 

Art. 14 • O § 2", inciso. li, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo dê Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que Justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercic1os- anteriores, e evidenGiando 
a consistência delas com as premissas e os objetivos da palitica econômica nacional 

Parágrafo Único • De conformidade com a Portaria nº 553/2014-STN, a base de dados da 
receita e da despes_a constitui-se dos valores arrecadados na receita r�alizaóa e na 
de.spesa executad_a nos três exercícios anteriores e das previSões para 2018, 2019 e 
2020. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
PRIMÁRIO. 

Arl 15 - A finalídade do conceito de Resultado Primário é Indicar s ·e os nlveJs de gastos 
orçamentários., são eompativeis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não 
financeiras são capazes de suportar as despesas n�o fina·nceiras 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Prfmârio deverá obedecer à 
metodologia �tabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expe_didas pela 
STN -Se_cretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabillc;lade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS Dó RESULTADO 
NOMINAL 

Art. 16 -O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologi;I <;letermlnada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela S1N. 

Parágrafo Único -O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em 
conta a Divida Consolidada, da qual deverá ser dêdozido o Ativo Disponlvel, mais Haveres 
Fmanceiros menos Res1os a Pagar Processados, que resultarâ na Dívida Consofidaóa 
Liquida, que somada às Receitas de. P.r:ivatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Divida Flscal Liquida 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 
DIVIDA PÚBLICA. 

Art. 17 - Divida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da F.ederação, 
Esta será representada pela emissãe de títulos, operações de créditos e precatórios 
judlcia1s. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
ela.boração, con�tituída dos valores apura.dos nos exercfcios anteriores e da projeção dos 
valores para 2018, 2019 e 2020. 

CAPITULO Ili 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS OR_çAMENTOS 
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Art. 18 •. A elaboração do Projeto de lei Orçamentâna de 2018 e sua aprovação serão 
orientadas para: 

1 • atingir as metas fiscais relativas às receitas, despesas, resultados primàrio e 
nominal. e montante da dívida pública, estabelecidos no Anexo li desta Lei, conforme 
previsto nos§ 1o e 2o. do art 4o, da Lei Complementar no 101 de 4 de maio de 2000 e 
nas metas do Programa de Ajuste Fiscal; 

li • evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, empreendendo uma ação 
pJanejada e transparente, observando-se o principio da publicidade, mediante o acesso 
púbhco às decisões compartilhadas, 

Ili · otimizar a efetividade na utilização dos recursos públicos, aumentando a 
eficiência e eficácia dos programas de governo. 

IV · garantir o pleno funcionamento dos órgãos dos Poderes constftuldos e a 
mtegração de seus serviços, de modo a garantir o desenvolvimento econômico e soetal do 
Município, de forma equitativa, 

V - assegurar a implementação de potfficas de desenvolvimento local, 

Art. 19 • O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes 
legislativo e Executivo, Fundação, Fundos. Autarquias e Outras, que recebam recursos do 
Tesouro e da Segundade Social e será estruturado em conformidade com a EstMura 
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 20 • A Lei Orçamentária para 2018 evidenciarà as Receitas e Despesas de cada uma 
das Unidades Gestoras, especificando aqueles vincules a Fundos, Autarquías, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, 
subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e. quanto a sua natureza. 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modafidade de aplicação, tudo 
em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações 
posteriore_s, as quais deverão conter os Ane1<os exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional· STN. 

Art. 21 • A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art 
22, Parágrafo único, inciso I da Lei 4.32011964, conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação vigente 

Art. 22 • As categonas de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
ProJeto de Lel Orçamentária de 2018, por: função. subfUnção, programas. projetos, 
atividades, unidades orçamentárias e operações especiais 

Art. 2.3 • Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 • categoria de programação: o detalhamento do programa de trabalho. Identificado por 
função, subfunção, programa, projeto, atividade, unidade orçamentána e operações 
especiais; 

li - função: nlvel máximo de agregação das ações desenvolvidas das diversas áreas de 
despesas que· compelem ao setor público; 

Ili . sJJbfunção: nivel de agregação de um subcon1unto de ações do setor público: 
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IV • Program,t, o Instrumento de organização da ação governamental visando â 
concre!lzação dos objetivos pretendidos, sendo mensurados e definido por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual 2018-2021; 

V • Atividade, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessàrio à manutenção da ação de governo: 

VI • Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de. um programa. 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

VII - unidade orçamentària, o menor nível da cfassificação fnstltucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendfdos· estes como os de maior nivel da c!assificação 
lnstitucional; 

VIII -Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quals não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 

§ 1°. Cada programa identificará as ações. necessárias para ·atingir os seus objetivos, sob 
a foima de atividades ou projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2°. As categorias de programação de que trata esta.Lei serão identfficada.i, no projeto de 
lei orçamentária por função, program,ts, subprograma, atividades ou projetos e 
respectivos subtítulos com indicação de suas metas flslcas. 

§ 3°. As a!Mdades e projetos serão desdobrados em subtítulos exclusivamente para 
especiftcar a localização física inte9ral ou parcial das· respectivas atividades e projetos não 
podendo haver, por conseguinte; alteração da finalidade dos mesmos e da denominação 
das metas estabelecidas. 

Art. 24 • A elaboração e a aprovação dos Projetos de Lei Orçamentária de 2018, e cfe 
créditos adicionais, bem como a execução das respectivas: leis, deverão ser realizadas de. 
acordo com o p·rinclplo da publlcidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as Informações relativas.a cada uma 

dessas etapas. 

§ 1°. O poder executivo divulgará no mural da prefeitura e/ou pela internet: 

a) Estimativa das receitas de que trata o Art. 12. § 3°, da Lel Complementarnº 101, 
de 2000; 

b) Lei Orçamentária-de 2-018 e·seus anexos; 

c) Créditos adicionais e seus anexos; 

d) Execução orçamentária e financeira; 

e) Montànté de restos a pagar, 

f) Montante de preoatôrios 

§ 2°. O Poder Legislativo deverá r�alizàr audiên·cias publicas durante a apreciação da 
Proposta Orçamentária de 2018, que contarão com a participação de entidades dos 
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movimentos sociais, em conformidade com o dlsposto no parágrafo único do Art. 48 da Lei 
complementar nº 101, de 2000. 

§ 3°, As eslimativas das receitas serão feitas com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos 
índices de preços, do panorama econõm1co ou de qualquer outro íator réfevante. 

§ 4
°. As estimativas das despesas obrigatórias de que se trata os anexos desta Lei 

deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável. o 
comportamento das despesas em anos recentes, os efeitos decorrentes .de decisões 
judiciais e o nível de endividamento do Município. 

§ 5°. A coleta de dados das propostas orçamentárias dos órgãos, entidades e fundos do 
Poder executivo, o seu processamento e a sua consolidação na lel orçamentária Anual 
para 2018, bem como suas alterações e as modificações nos quadros de detalhamento da 

desJ)ésa, serão feitos por melo de sistema integrado de gestão administrativa. 

Art. 25. A Lei Orçamentária Anual abrangerá .os orçamentos • f1Scal e da seguridade social 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nlvel com suas respectivas dotaç.ões, especificando a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identfíicador de uso, e os 
grupos de ·despesa conforme a se.guir discriminados: 

1 - pessoal e eflcargos soclais; 
2 - Juros e encargos da divida; 
3 - outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5- inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 
aumento de capital de empresas; e 
6 - amortíza�o da divida. 

Art. 26. Os orçamento,; fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 
Poderes Executivo e legislativo do Munlcipío, seus fundos, órgãos e autarquia, 
obedecidos, na sua elaboração, os princípios da anualfdade, unidade, equilíbrio e 
exclUsividade, observando-se a estrutura organizacional do Município. 

Art. 27. A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específi�s as 
dotações destfnadas: 

1 • às ações descentralizadas de saúde e ass1s�ncia sociali 
li · ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de beneficio; 
Ili - ao atendimento de ações de alimentação escolar; 
IV - ã concess�o de subvenções sociais, económicas e st4,sidfos; 
V · ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos Judiciais periódicos vincendos, 
que constarão das unidades orçamentárias réSponsàveis pelos débitos; 
VI • ás despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. 

Art. 28. O projeto dé lel orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal será constituído de: 

1 · texto da lei; 
li - quadros orçamentános consolidados: 
Ili · anexo dos orçamentos fiscal E! da seguridade socfal, discrimrnando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e 
da _seguridade social. 
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§ 1 °. O.s quadros orçamentários a que se refere o inciso li deste artigo, ínélulndo os 
complementos referenciados no artigo 22, Inciso Ili, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, são os segujntes : 
1 - evolução da receita do Tesouro MunlCipal, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em font!*,, dlscriminam:lo cada imposto; 
li - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econõmi� e 
elemento de -despesa; 
Ili - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade .só<:lal, lse/ada e 

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 
IV • resumo das despesa� dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria ec-0nômlca e origem dos recursos; 
V - receita e despesa, dos orçamentos fiscal é da seguridade social, Isolada e 
conjuntamente, segundo categorias econômica·s. conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 
1964, e suas-alterações; 
VI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e coníuntame.nte, 
segundo Poder e órgão, por elemento de despesa e fonte de recursos: 
VII · despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
segundo a função, subfunção, programa, subprograma e elementp de despesa: 
VIII - recursos do Tesouro Municipal, diretament� arrecadados, nos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, por órgão; 
IX - programação referente à manutenção e ao :desenvolvimento do ensino, nos termos do 
artígo 212 da Constituição, em nível de ór_gão. detalhando fontes e valores por categoria 
de programação; 

· · 

X - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçame.nto de investimento. 
segundo órgão, função, subfunção e programa: 
XI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de 
govemo, com os seus obJetivos e Indicadores para aferir os resultados '9sperados, 
detalhado por atividades e projetos, cem a Identificação das metas, se for o caso, é 
unidades orçamentárias executaras. 

§ 20. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçam·entária conterá: 

1 - análise da conjuntura econômica do Município e suas implicações sobre a proposta 
orçamentária: 
li - Justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da 
receita e da despesa 
Ili - lnóicação do órgão que ·apurará os resultados primário e nominal, para fins de 
avaliação do cumprimento das metas fiscais; 

§ 3°. O Poder Executivo disponíbillzarã até 30 (trinta) dias. após o encaminhamento do 
projeto de lel orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos contendo 
as seguintes informações. complementares: 

1 • os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 
li - os recursos destinados a universalizat o ensfno fundamental, de forma a caracterizar o 
cumprimento do di$?Osto no artigo 60 cfo ADCT. com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14/1996, detalhando fontes e valores por categoria de programação; 
!ri - a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão e tot.11, exi!culâda nos 
últimós três anos, o executado em 2016 e o programado para 2017, com a indicação da 
representatividade percentual do total e por Poder em relação â. receita corrente !i·quida, tal 
como definida na !,.ei Comple:mentnr n• 10112000. demonstrando a memória de cálculo, 
IV - a evolução da recaila nos três últimos anos, a execução provável p.ira 2016 e a 
estimada para 2018, bem como a memória de cálculo dos princlpais Itens de receifas, 
inclusive as financeiras; 
V - o demonstrativo da receita nos termos do artigo 12 da Lei Complementar nº 101/2000, 
destacando-se os principais itens de: 
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b) contribuições sociais; e 
e) taxas; 
VI - a relação das· ações que constituem despesas obrigatórias de caráter continuado, de 
que trata o artigo 17, da lei Complementar nº 101/2000: 

§ 4°. Os valores constantes dos demonstrativos previstos · no par-ágraio· anterior serão 
elaborados a preços da proposta orçamentária, explicilada a metodologia utilizada para 
sua atualização. 

§ 5°. O projeto de lel orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado para 2018, em valores correntes e em termos 
de percentual da receita corrente líquida, destacando-se pelo menos aquela relabva aos 
gastos com pessoal e encargos sociais .. 

Art. 29. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo encaminhará ao 
Poder Executivo Municipal, até 15 (quinze) de setembro de 2017, sua respectiva proposta 
orçamentária, observados os parâmetros e diretrizes estabeleddos nesta lei, para fins de 
consolrdação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 30. As diretrizes fixadas por esta Lei têm a finalldade- precipua de permitir que a 
admfnistração pública municipal desenllolva suas ações visando promover o equíli!;Jrio ·das 
finanças publicas, ao mesmo tempo posslbilltando a formaç°ão de poupança interna para 
aplicação em investimentos, programas sociais e demais ações previstas no Plano 
Plurianual - PPA. 

Parágrafo Único. O equllibrio .das finanças ptiblícas e a formação da poupança Interna 
deverão ser alcançados por meio do equillbrio fiscal, destacando-se, neste, as seg:ufntei; 
medidas: 

1 -Incremento da arrecadação, através de; 
a) aumento real da arrecadação tributária; 
b) recebimento da divida ativa tributária 
e) recuperação de crédito junto aos governos federal e estadual. 

11- Controle de despesas, através de: 
a) redução de despesas com custeio administrativo e operacional: 
b) rígido controle das despesas com pessoal e encargos sociais; 
e) execução de investimentos d�ntro da capacidade de reembolso do Município. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art 31. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2018 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fi11cal, 
observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da socledàde_a 
todas as informações relalivas a cada uma dessas etapas, (arts. 1º.§1� 4° 1, •a• e.48 LRF) 

Art. 32. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autoriz.idos: a 
inflação do periodo, o crescimenlo econômico, a amplíação da base· de caiculo dos tributos 
e a sua evolução nos ultimas três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art 12 

da LRF). 
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Art. 33. Os Fundos Municipais terão suas receitas especifiC'adas no Orçamento da receita 
da Unidade Gestora Central e suas despesas vinculadas a seus objetivos identificados nos 
anexos e adendos da Unidaàe Gestora Central. 

§ 1° - Os Fundos Municipais serão gerencíades pelo Prefeito MuniciP,al, podendo por alo 
administrativo, serem delegados aos,sec:retânos municipais de cada área de abrangência 
dos referídos Fundos. 

§ 2" - A movimentação orçamentária e fínanceira das contas dos Fundos Municipais 
deverão ser demonstradas também em balancetes apartados da Unidade Gestora central. 

Art. 34. Além de observar as demais diretrizes estabeiecidas nesta Lel, a alocação dos 
recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais sera íeita de forma a propiciar o 
controle dos custos das· ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ 1° · Enquanto o Município não dispuser de um Sistema de Informação da Custos na 
forma ·estabelecida pela Norma Brasileira de-Contabílidade - NBC T 16.11, aprovada pela 
Resolução o" 1.366, de 25 de novembro de 2011, do Conselho Federal de 
Conta_bilídade, o controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Publico Municipal 
de que trata o art. 50, § 3�. da LC nº 10112000, deverá. no mínimo, evidendar, em 
relatórios os gastos das obras é dos serviços públicos, !aís como: 
1 - dos prograniç1S e das ações previsto no Plano Plurianual, 

li· do m2 das construções e do m2 das pavimentações; 

Ili • do custo aluno/ano da educação infantil e do ensino fundamental, do custo .aluno/ano 

do transporte escolar e do custo aluno/ano coin merenda escolar; 

IV • do custo da -destinação final da tonelada de fixo, 

V· do custo do atendimento nas unidades de saude, entre outros. 

§ 2" O controle de custos de que trata o caput será orientado para o estabelecimento da 
relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de fenna a priorizar a análise da 
eficiência na alocação dos reeurs·os, pérmitindo o acompanhamento das gestões 
orçamentária, financeira e patrimon:iaJ. 
§ 3° - Os ga�tos serão apurados e avaliados através das operações orçamentárià.s, 
tomando-se por base as despesas liquidadas e as metas físicas previstas confrontadas 
com as realizadas e apuradas ao final de cada período. 

§ 42- Os relatórios referidos no caput deverão ser dís.ponib11izados em melo eletrónico de 
acesso-ao público, em. até 30 dias contados da data de sua emiSs.-ão. 

Art. 35. Na programação da despesa não poderão ser: 

1 - fixadas despesas sem que estejam definidas as �spec:tlvas fontes de recursos e 
legalmente lnstituldas as unidade� exe·c:utoras; 
li- lncluldos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária; 

Art. 36. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do artigo 2° 
desta Lei, a lel orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no artigo 45 
da Lei Complementar nº 101/2000, somente Incluirão projetos ou subtítulos de 
projetos novos se: 
1 • tiverem sido adequad.i_mente contemplados todos os projetos· e respectivos 
subtítulos em-andamento; e 
li - os recursos alocados viabili.zarem a con.ctusão de uma etapa ou a obtenção de 
unia unidade completa • 

.-, .,,..__,,d?� 
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Art. 37. O Poder Legislatlvo terá como limites d e  despesas correntes e "de capital em 
2018, para efeito de elaboração d e  sua proposta orçamentária, 7% (sete por cento) do 
somatório da receita tributâria e das transferências previstas no § � do artigo 153 e nos 
artigos 158 e 159 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Caso o valor estabelecido na proposta or.çamentária do Legisla!Jvo para 
2018, seja inferior ao efetivamenre arrecadado, dos tributos citados no caput deste artigo, 
ao final do .exerclclo de 2017, flca o Chefe do Poder Executlvo autorizado a tomar as 
providências cabíveis para atingir o percentual estabelecido, com autonzação do Poder 
Legislativo. 

Art. 38. A Lei Orçamentária Anual para o exercicío de 2018 contemplará o pagamento de 
Precatórios, na forma do disposto na Emenda â Constituição Federal nº 62. de 11 de 
novembro de 2009. 

Art. 39. Os recursos para compor a contrapartida de emprêstlmos Internos e externos e para o pagamento de sinal. amortização, juros ·e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações. não poderão ter deslfnação diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos. 

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a abertura de crédito adicional, com pré
.
via autorização legislatlva, de recursos de contrapartida para a cobertura· de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidendada a impossibílldade d a  sua apllcação original. 

Art. 40. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos ad!Clonais. de dotações a tftulo de subvenções sociais. ressalvadas aquelas destinadas a entrdades privadas sem fins lucrativos. de caráter educativo, assistencial, recreativo. cultural, esportivo, de cooperação técnica, assim como aquelas voltada� para o fortalecimento da base produtiva e ao associativismo munJcipal, que preencham as seguintes condições: 
1 - atendam ao disposto nos artigos 6" e- 7°, da Lei Municipal n• 406, de 1 O de dezembro de 2001, com alterações na Lei Municlpal nº 682/2015. e Lei Federal 13,019 de 31 de íulho de 2014. 

l i  -atendam ao disposto no art. 195, § 3º, da Constjtulção Federal 

Parágrafo Único. Não se apfíca o disposto nes.te artigo, às contnbulções estati.JtáriS$ 
devidas às entidades munícipafi.stas, em que o Munlclp[o for assoe1ado. 

Art. 41. A Administração Pública Municipal poderá destlnãr recurst>s para, direta ou 
Indiretamente, cobrir necessídades d e  pessoas físicas ou déficits de pessoas Jurídicas 
sem flns econômicos e de interesse social. d!lclaradas de utilidade púbhca, por meio de 
contribuições, auxílios, subvenções· sociais e, material, bens ou serviços de distribuição 
gratuita, 

§ 1 o Para fins do disposto neste artl.go, entende-se por. 

1 - contribuições: despesas orçamentárias âs  quais não corresponda comraprestação 
dfreta em bens e serviços e não �jam reembolsàvefs pelo recebedor, inclusive aquelas 
destinadas a atender as despesas de mamJ1enção de outras entidades de direito pubfico 
ou privado, observ,:1do o dii.posto na legislação vigente; 
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li - auxílios: despesas orçamentárias destinadas a atender despesas de Investimentos ou 
inversões fin.mcelras de outr:as esferas de govemo ou de entidades pnvadas sem fins 
lucrativos, observado, respectivamente, o disposto nos artigos. 25 e 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de máio de 2000; 

Ili • subvenções sociais: despesas orçamentárias para cobertura da despesas de 
tnstítuiçõ{!s privadas de caráter assistencial ou cultural. sem finalidade lucrativa, de acordo 
com os artigos 16, parágrafo unico, e 17 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no ar!. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 

IV - material, bem ou serviço para distribuição gratuita: despesa orçamentária com 
aquisição de materiais, bens ou serviços para distribuição gratuita. tais como, livros 
didáticos, medicamentos. gêneros alimentícias e outros materiais, bens ou serviços que 
possam .ser distribuídos gratuitamente, exceto se destinados a prem1açõe$ culturais, 
artísticas. científicas, desportivas e outras. 

§ 2o O recurso pübliêa destinado a atender pessoa flstca em situação de risco pessoal e 
social, para fins do disposto neste artigo, corresponde â ajuda ou apcuo financeiro e 
subsidio ou complementação na aquisição de �s. não classificados explicita ou 
impl!cltamente em outros elementos de despesa, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar n o  101, de 4 de maJo de 2000. desde que atendam ao disposto ·nos 
artigos 11 e 12, da Lei Municipal nº 406, de 10 de dezembro de.2001. 

Art. 42. Poderão ser incluídas na lel orçamentária ou em seus cre�litos adicionais, 
dotações destinadas a viabilizar: 

1 · concessão de subvenções econõmi«;:3$ para cobertura de déftc1ts de manutenção das 
entidades da Administração Indireta, cfesde que atendido o disposto nos qttjgos 6º e 9°, da 
Lei Municipal nº 406, de 1 O de .dezembro de 2001, com alterações na Lei MunlClpal riº 
68212015, respaldadas na lef Federal 13.019 de31 de Julho de 2014; 
li • consórcios Intermunicipais, constituídos exciu.sívamente por entes publicas. le9t!lmente 
tnstitulóos e signatários de contràto de gestão com a administração púbhca municipal. 

Art . 43. A R�erva de <::ontfngência, será constituída, exclusivamente de recursos do 
orçamento riscai, equivalendo, no praíeto da Lei Orçamentárta, ao limite de até 2% (dois 
por cento) da recelta corrente liquida para atendimento de eventos flsca,s Imprevistos e 
poderá ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créd1[os adrc1ona1s e para. 
atendimento de passivas contigentes e outros risces· e eventos ficais 1mprev1sto1;. 

Parágrafo Único. Para efeito desta Lei, entende-se como eventos fiscals imprevistos, a 
despesa diretamente relacionada ao funcionamento e manutenção dos serviços da 
administraçjàa Pública Municipal não orçada ou orçada a menor 

Art. 44. O s  projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios·, 
operações de crédito e outros, só serão executados e utlhz:ados se- ocorrer o seu ingresso 
no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante· Ingressado. 

Parágrafo Único. Os recursos vinculados, orium;les de convênios e operações de crédito, 
não serão oonsiderados na apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementarés ou especíais 

Art. 45. As renúncias· de rece1ta, estimadas para 0- exercício financeiro de 2018 são as 
co.nstantés do Anexo de Metas Fiscais - DemonstrativQ VII. (!esta le, e serão 
consideradas para efeito de cálculo do.orçamenta da receita 
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CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVI_DA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 46 Todas as despesas relativas à divida publica municipal mobibana ou contratual. e 
as receitas que as atenderão, constarão da Lei Orçamentária amrar. obedecidos os limites 

estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Muníclplo poderá realizar operações de 
crédito ao longo. do exercido financeiro c;le 2018, destinado a financiar despesas de e.apitai 
previstas no orçamento, desde que autorizado pelo Poder Legislalivo. 

Art. 47. As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamemana e autorizadas 
por lei especlftca.(art. 32, Par ágrafo Único da LRF) 

Art. 48. A verificação dos limites da dívida públíca serão feltas na forma e nos prazos 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Art. 49. O Orçamento do Município abngará obngatoriamente recursos dest'in�dos ao 
pagamento dos serviços da divida municipal, e débitos constantes de precatórios 
Judiciários, para o cumprimento do que dispõe o artigo 100 e seus pará�rafos da 
Const ituição Federal. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÂS DESPESAS 

DO MUNICiP10 COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 50. Os Poderes Exeoutlvo e Legislatívo do Município terão como limites na elaboração 
de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encaigos sociais. a despesa com a foiha 
de pagamento calculada de acordo com a srtuação vigente em março de 2017, projetada 
para o exercício financeiro de 2018, considerando os eventuais acréscimos legais, 
inclusive revisão geral. a serem concedídos aos servidores públfcos munrc,pa�. alterações 

de planos de·.çarreira ·e admissões para preenchimento de cargos, em confom11dade com o 
disposto no art. 53 desta lel, respeitado em todo caso . o dispos10 no an 19, da Lei 
Complementàr n" 10112000 e no art. 29-A da Constituição Federar. 

Art. 51. O Poder Executivo, por Intermédio da Secretaria Municipal de Admin,str.ição, 
Planejamento e Gestão, publicará, até 31 de outubro de 2017, tabela com cs lotais. por 
niveis, de cargos efetivos, comissionados e funçõe� de confiança, Integrantes do quadro 
geral de pessoal, demonstrando, por unidade adminfstra!iva ·e autarquia, os quantltalivos 

de cargos éfetlvos vagos e ocupados por servidores efetivos e tempol'ârios, e os· 
quantitativos da cargos -em comissão e funções de confiança vagos e ocupados por 
servidores com e .  sem vinculo com a Administração Pública· Municipal comparando-os 
com os quantitativos do ano anterior e Indicando as respectivas varlaçóes percentuars. 
§ 1° O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto n�te anigo. mediania ato 
próprio do Presidente da Câmara. 

§ 2° Os -cargos transformados após.31 de outubro de 2017, e m  decorréncia d? proce,sso 
de racionalização de planos de carreiras dos servidores públicos, seriio incorporades à 
tabele referida neste artigo. 
§ 3° Se a despesa com pessoal excedera 95% (noventa e elnco por cento) do limite, fica 
vedado para aqueles que Incorrerem no excesso: 

1 - a concessão de novas vantagens, aumentos, reajustes ou adequações de 
remunerações, a qualquer titulo, salvo os derivados de sentença Judicial ou de 
determinação. legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no art. 37, 1netso X, da 
C .onstituição :d

� 
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11 - a criação de cargo, emprego ou função; 

lll - 1;1 alteração de estrutura de carreira que lmpfique aumento de despesa 

IV - o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer titulo, 
ressalvada a reposição decorrente cfe aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 

V - a realização de hora extca, salvo aquelas destinadas ao atendimento de relevantes 
interesses públicos, especialmente os voltados para as áreas de assistência social. saúde, 
que ensejam situ�es emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade 

Art. 52 No exercício financeiro de 2018, observado o disposto no ar t .  169 CF e no art. 53 
desta Lei, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente 
1 - existirem cargos é empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a 
que se refere o art. 29, considerados os cargos transfonnados, previstos no § 2º do 
mesmo artfgo, bem como aqueles criados de acordo éom o art 34, desta Lei ou se houver 
vacãncia, após 31 de outubro de 2017, dos cargos ocupadas constantes da referida 
tabela; 
li -houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa e 

Ili - for observado o limite prevililQ no art 50 desta Lei. 

Art 5.3. No exercicio financeiro de 2018. a rea�açáo de serviço extraordináno quando a 
despesa houver extrapolado 95% (noventa e .  cinco por cento) dos limites referidos 110 art .  
20 da Lei Complementar n.0 101, de 2000, exceto para o caso previsto no a,1 50, § 3°, 
inciso Ili. da Lei Orgânica Municipal, some.nte poderá ocorrer q_uando de.;t1nada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações emergenclais de 
risco ou de preJulzo para a sociedade. 

Pará.grafo Único. A autorização para a realízação de serviço· extraordinàno no amb!to do 
Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva competência do 
Prefeito Municipal ou a quem este delegar competência. 

Art. 54. Para fins de atendimento ao disposto no art 169, § 1o, Inciso li da Constituição 
Federal, observado o Inciso 1 do mesmo parágrafo, ficam autoazadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer titulo, até o montante das quantidades e limites orçamentários constantes cíe 
anexo especifico da lei orçamentária de 2018, cujos valores serão compatlvels com os 
limites d� Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único - Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsid,os, 
proventos e pensões dos servidores ativos e inalivos dos Poderes Executivo . .i Legislativo 
e autarquia, cujo percentual será d.efinída em decreto. 

Art. 55. O disposto no§ 1º do art. 18 da lei Complementar n.º 101, da 2000 aplica-se 
exclusivamente para fins ·de câlculo do límite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade.ou validade dos contratos 

Parágrafo Úníco. Não se q:msídera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para eleito do caput. a contratação de pessoal por tempo determinado p.ara 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse púbhco, efetuada por força de 

GJ:f�:f 
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lei ou de decisão judicial, e os contratos de terceirização relallvos à execução indireta de 
atividades que, slmullaneamente: 
1 - sejam acessórias, lnstrum!,!ntals ou complementares aos assuntos que cons1iluem área 
de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 
li - não sejam inerentes a Galegorias funcionais .abrangidas por plano de cargos do quadro 
de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição le_gal em contrário ou sejam 
relativas a cargo ou categoria extintos; total ou parcialmente, e 
Ili - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 56. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 
tributária só será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da lei Complemeniar no 
101, de 2000. 

§ 1º· Os efeítos orçamentários e financeiros de Lei que conceda ou amplie /ncenhvo ou 
benefício de natureza financeira, crediticla ou patrimonial poderão ser compensados 
mediante o cancelamento, pelo mesmo período, em despesas em valor eq111vaJerrte 

§ 2ª - Os projetos de Lei aprovados no exerclata de 2018, que concedam renum:ia de 
receita do município, ou v/nculem receitas a de-spesas, órgãos ou fundos, devem v1g�1 por, 
no máximo 2 (dois) anos. 

Art. 57. Os tnãufos lançados e n�o a r recadados, /nsaritDs em dívida atr,ra, cu;os custos 
para a cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14, § .JO da LRF). 

Art. 68. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, C!)ns1derados 
prescritos nos lermos do Art.138, 151 e 152 da Lei municipal rf 360, de 23 áe dezembro 
de 1998, código tributário municipal, serão considerados como exunção de crêdito 
tributário. não se constituindo como renúncta de· receita. 

Art. 69. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os ff� 
desta Lei, gastos governamentais Indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que 
visem atender objetivos econômicos e sociais, explici1ados 11ª norma -que desonera o 
tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributârío de refefenc1a e que alcancem, 
exclusivamente, determinado grupo de- contribuinte:s, produzindo a redução da 
arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibhl(!ade econômica do 
contribuinte. 

Art. 60. Na estimativa das reéeitas do projeto de fel orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos: ·de- propostas de alterações na legislação tributária e das 
contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteJa em tramitação nã Câmara 
Municipal, bem como modificações da legislação tributá na nacfonal ou estadual 

§ 1°. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no proj!,!to de lei orçamentária anual 

1- serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dlsposítivos, 
li - será apre-sentada pregramação especial de despesas eondlciofiadas à aprovação das 
respectivas alterações na legislação. 
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CAPÍTULO VII 
00 CONTROLE 00 ACESSO A INFORMAÇÃO E DA TRANSPARÊNCIA 

Art. 61. Para ftns de transparência da gestão fiscal e em observân01a ao principio ·da 
publicidade, O· Poder Executivo tomará disponíveis na internet, através dos 
siles:www.rondondopara.gov.br para acesso da toda ·a sociedade, no mínimo. as 
seguintes informações: 

1 • projeto e a LeL de Diretrizes Orçamentârías. 

li • projeto e a Lei Orçamentária Anual; 

Ili - relatório quadrimestral das Metas Físicas do PPA e da Execução Orçamentária 
.com o de.talhamento por Função, Subfunção, Programa e Ações, de forma acumulada, 
assim como as demais [nformações determinadas pela Lei Complementar Federal n• 131, 
de 27 de maio de 2009; 

IV - comparativo mensal é acumulado, por Unidade Orçamentária e Fonte de 
Reel.Jrso. da receita realizada com a prevista n.a Lei Orçamentária de· 2018. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62. O Poder Executivo manterá a realização de estudos visando a definição de 
sistema de controle de.custos e o aperfelçoamenio da avaliação de resul!ados das ações 
de governo. 

§ 1 o. A alocação de recursos na Lei Or�entária Anual serà falta diretamente à 
unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidendar o eusto das 
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

§ 2o. O acompanhamento e avaliação dos resultados. dos programas -financiados com 
recur-sos dos orçamemos serão realiz.ados per _servidores, nomeados para tal fim por áto 
dos órgãos executores, sob a coordenação e supervisão do órgão central de 
p_lanejamemo municipal 

Art. 63. Consideram-se Irrelevantes para efeito do disposto no art 1 é; § 3o da Lei Federal 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as despesas que se enquadram no disposto 
dos incisos I e li; do Art. 24, da .Lei Federal nº 8.666, de. 21 de Junho êle 1993 e suas 
alterações, tod,a via ao processar há de sé efetuar processo para compra direta. nos 
tem,os de regulamentação aprovado pelo tribunal de contas dos municípios e· demais 
regl.llamentaçêi-es 

Art. 64. Acompanha esta Lei os Anexos de Melas e Riscos Fiscais, a que se refure o 
Artigo 4°, §§ 1o e 3o da Lei Complementar FedeFal no 101, de 4 de maio ele 2000. além 
de anexo específico {Anexo 1) contendo a relação das ações que constituem obtigaÇóes 
constitucionais e legais do Municlp1o, nos. tannos do art. 90, § 2º, da retro cilada Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

P,a,rágrafo imico. O Poder Executivo podera Incluir outras ações na relação d e  que trata 
o caput deste artigo, desde que demonstre que constituem obrigação constitucional ou 

'•'::x:r 
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Art. 65. O Executivo Municipal estabelecera até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira e o cronograma anual de desembolso 
mensal para suas unidades gestoras. 

Par5grafo Único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos 
orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 
(vinte) oe cada mês, sob a forma de duodécimos. 

Art. 66. e.aso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamemánas e da 
movimentação financeira para atingir a meta arrecadação para atingir o resultado pnmário 
desta Lei, conforme determinado pelo artigo 9° da Lei Compl.ernentar nº 101/200.0, será 

ilxado, separadamente, percentual áe limitação para o conjunto de "projetos• e de 
'a!ívidades ·e operações especiais', calculado de forma proporcional à partTCipação de 
cada Poder no total das dotações Iniciais constantes da lei crçamentàna de 2017, 
excluídas: 

1 • as despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais de  execução, 
fl - despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assislência.soclaj não 
incluídas no inciso I; 
Ili - atividades cfo Poder Legislativo. 

§ 1 º. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Podslr Executivo 
ínforrnará ao Poder Legislativo, até o vigésimo dià do mês subse1:juenta ao final do 
bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e 
.despesas, o montante que. e;'aberá a cada um na limitação do erripentic e da 
movimentação financeira. 

§ 2". O Poder Legíslativo com base na informação de que trata o § 1°, deverá pUbflcar 
ato, atê o final do mês subsequente ao encerramento do respectivo blmestre, 
estabelecendo os montantes disponíveis pará empenho e movimentação financelra em 
cada um dos conjuntos de despesas mencionados no caput déste artigo 

Art 67. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundes e ent.idades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade soe1al, mcluslve as diretamente· arrecadadas, !!cerão 
devidamente classificadas e contabilizadas no caixa único da Prefeitura no mês em que 
ocorrer o respectivo Ingresso. 

Art. 68. São vedados quaisquer procedimenfos pelos ·ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução d.e despesa·s sem comprovada e suficíenle disponibilidade de 
dotação orçamentáría. 

Parágrafo Único. A contabilidade registrará os atos e iatos relatívos é gestão 
orçamentário-financeira efetivamente ocórridos, sem prejuízo -da$ responsabílrdades e 
consequências derivadas da inobservância dó caput deste artigo. 

Art. 69. O Poder Executivo, deverá atender, no prazo mâXlmo de 10 (dez) dias úteis, 
contados- da data de recebimento, as soficitaçõeir de Informações encaminhadas pelo 
Presidente da Comissão de Ffscal�ção Financeira, Orçamentária e Royalties d.a 
Câmara Municipal, relativas a aspectos quantitativos e quafitativos de qualquer categoria 
de programação ou ftein de receita, íncluíndo eventuais desvios em relação aos valores da 
proposta que venham a ser Identificados posteriormente ao encaminhamento do projeto de 
lei orçamentária. 

Art. 70. Se o proJeto de lei orçamentária anual não fc,r encaminhado à $anção até o Inicio 
do axercfcio financeiro de 2018, fica o Poder E}(ecutivo Municipal a.utomado a executar a 
proposta orçamen::;

�
razáo de 1/12 avos da respectiva dotação. 
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Parágrafo Único. Os ev!jlntu.ais saldos negativos apurados ·em decorrência do disposto no 
caput serão -ajustados após a sanção da lel orçamenlària anual, mediante a utilização -de 
créditos adicionais suplementares, na forma prevista nos artigos 42 e 43 da Lei nº 
4.320/64. 

Art. 71. Os órgãos responsáveis pela execução dos créditos orçamentáffos e adicionais 
aprovados processa�ô o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 
elemento dê despesa e fonte d e  recurso. 

Art 72. Para fins de acompanhamento e controle, os órgãos da Administração pública 
municipal direta e indireta submeterão os· processos referente� ao pagamento de 
precatórios à apreciação da Asses .sona Jurídica do Município, antes do atendimento da 
·requisição judicial, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela 
Unidade, 

Art. 73. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais a qualquer 
titulo submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas dos 
Municipios com a finalidade de verificar o cumprimento de· metas e obfetivos para-os quais 
receberam os recursos, tendo como base- de regência a Instrução normahva 001/2014 -
de 10 de abril de-2014 · TCMIPA. 

Art. 74. A Administração Municipal envidará todos os esforços possiv!liS no sentido de 
criar estrutura adequada para apropriar as desp�s de forma a demonstrar o çusto de 
oada ação, possibilitando a avallação e o acompanhamento da. gestão orçamentàrla, 
financeira e patrimonial, em cumprlrnento ao disposto no art. 4°, inciso 1, alínea 'e", c/c o 
art. 50, § 3°, da Lei Complementar Federal n• 101/2000. 

Parágrafo Único. Para assegurar e cumprimento -do disposto no caput deste artigo o 
Poder Ex-ecutivo MunlcJpal deverá estabelecer mediante ato administrativo próprio normas 
relativas ao controle de ous1o e avaliação do resultado dos -pro·gra:rnas financiados com os 
recursos do orçamento. 

Art. 75. Integram esta Lei, em atendimento ao di-sposto nos§§ 1º, 2 ° e 3º, do art. 4° da 
Lei Complementar no 101, de 2000, o Ane)(o li, com as Metas Fh;_caís, conslituido óos 
demonstrativos l a VIII, e o: Anexo 111, contendo a demonstração dos Riscos F[scals. 

Art. 76. Esla Lei entra em vigor na data de sua-publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rondon do Pará, �os dezoito dias do mês de Julho do 
an.o de dois mil e dezessete. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA 

Prefeito Municipal 

GILDAZIO RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão. 

VALDECIR CLEMENTE SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 
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ANEXO OE METAS FISCAIS 
1 - METAS ANUAIS 

2018 

2019 

%PIB 
O,)• (o lPlB) X Valor Commco (e) VeJQr C".-9nsti.-nta 

1,00 

216,74 11�.041,<\,49.66 105,946:89020 

215.04 118.103.nG.41 105, 112.:158,33 

215.69 f18.462J,37.16 105,431.747/17 

210.48 115.598.740.0.S 102.882.87ll.65 

4,56 2.505.033.36 2.229.479,69 

0.67 368.828.76 326.�n.so 

0,02 500.00 10.680,00 

1.4,05 1. 703:90�,92 6.866.709,49 

. " 

2020 

%PIB %PIB 
(djs(c/PIB)x Valor Corronlo (e) Valor Cortsblnto (d)"• (e I PIB)!< 

100 100 

211 80 124,993.522 14 111.24C.234,71 213.�3 

210,13 124.�.!i62.0ll \10.367,1176.25 211,76 

210.71 124,385.769.02 110.703.334,43 212,39 

205,68 12,1,37M77.06 108,027.Ó" 50 2.07.26 

4.46 2.530.285.03 2.s.t0.953,67 4 49 

0,6,5 3a5.170.20 342.801.,47 o,ll6 

0.02 12.000.00 •10.680.00 o.oi 

13.73 8.100.574.11 7.%09.610,\!6 ·�.� 
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GOve� �'".ÁEST'-"'X> ANEXÓ DE METAS FISCAIS 

li· AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FJSC.AIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2018 

-··· . - . . -- . 

1- Metas n. Metas Vatlacao r li . 1 1 ESPECIFICAÇÃO Previstas em %PIB Realizadas em %PIB 
2016 2016 Valor % 

1 • Receila Total 102.832.480.QO 232,13 91.343.342, 14 200,19 (11,489.137,86 12S,931 

li • Receitas Primêrlas m 102.022.480 00 230:30 90.879.442,28 205.15 111.143.037,72 125.161, 

111 • Desoesa Total 102.332-480,00 231,00 91.051.307.19 205,53 (11.281.1.72.81 l 125,47) 

IV· Despesas Primárias llll 99.858.538 00 225;41 90•.368.619,81 203,99 19.489.918 .  19' (2l42l 

V· Resultado Primérlo 1 1 - li l 2.163.942,00 4,88 510.822.47 1, 15 11,653.119,53' 13,731 

VI • Resultado Nominal - - . . . -

VII • Olvida Pt'.Jblica Consolidada 12.000.00 0,03 12,000.00 0,03 . . 

VIII - Divida COn.solldada Uouida . . . . - -

Fohte: IPEA/PAI Relatôrlos da LRF 

( J/� 
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.
IOS ANTERIORES 

1,.J�F. ,itt <1'', • 2"' llldtO li 
YM.PR.ES A P�OS�fH!E& 

ESl'eCll'lCAÇ�O 
"'" •2017 "' 20,, "' ,OtQ % 

,t--,ruf .. ' 1()2.li,�400,22 107. 074 ,o,.oo MO 11 :l,:fr'LJIOSl20 ·- ,10.Q.11 ll49,(6 l!.llO 

R6C*Jttit l>ti•MfllN ( () 10:ZJ>22 ,..:00,00 (Q'T, 12'3 8(),C',00 ... � , nl47'L1'�.20 500 11tl,Hf.17r:Si'41 o.oo 

D111• .. 110 l'<!UII '10'i.432-.A80.00 107 4'9.104.00 0.00 112.�1.r,oo.20 6.00 ,MJ,_,·-0371• "-00 

Dftf>o••• Pflml\rild l lJ • ,,usasao.oo to.t.a61,,1,64.00 o .oo Ua.()O.i..038.dl 11,00 11S.600.7•0.l'J!í ll<JO 

rte*1 l1t1rlftpl'l'l'\llri)(j.-ll} J.1t3.1M2 .QO u1i�1"1n 10 6,00 2.:185.7 .. i,.oe. •.oo J:Ml5.Ml't- 500 

ANUilildo Non*11ii1 . $.WJ..2.}11, .. ,or,11()1 34110(11)12: 11)5,01 *Wlll?O 500 

Ol ykl• Pübllo. Gai.tdldlm 12.000.00 U.ll00.00 . 12.()00.CIO . 12000.00 . 
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Ol•11111aa PIWl\llnlll i li I 90 .�1a61 100.0!7,.tm.30 .. � 101,000.ç,()4,45 .... 102.882,878.65 '., 

R0111a.do Prut,,nc, 11 • 11 , 510.anA'7 2.181�,!,,4 l!27,0I 2',190.IWl.M .,. U>947Q,e<l ,... 

n1111 .IIIIOO Nótt11n41 . C.710�5 .D& .0111/QI J20,m.DO 19523 12&.ffl.®, t,82 

Df\ikr., Nt.allei Con11.,waC111 12.000.00 11,mooo ,',4()1.) 11 013,,t;J ,,,� 1o.Gtl0,0lt .--·· 

Ot\t
l
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1 

·-
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'24 008.0011 j\� 500 
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"'1,1170..1!0 � ... 

r•=ro . 
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PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrlmônlo/Caoital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOT•L 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrim6nlo/C8oital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMj:NTÃRIAS 

ANEXO DE MEl'AS FISCAIS 
IV - EVOLUÇÃO DO PATR1MÓNIO LIQUIDO 

2018 

2.014 
% 

2.013 

- #DIVIDI -

- #OIV/01 -

- #DIV/01 -

- #DIV/01, -

REGIME PR,EVIDENCIÃRIO 

2014 fl,'e 2013 

- #OIV/01 -

- #OIV/01 . 

- '#OIV/Ol . 

- '#bl\1/01 -

% 

#DIV/Ol 

#OIV/.0! 

1'DIV/OI 

#DIV/01 

% 

#DIV/Ol 

#DIV/Ol 

#OIVfO! 

;'#DIV/Ol 

Fonte: tPEA-PA /Relatórios da LRF da Prefeitura 

( ( 

2012 % 

- #OIV/Ol 

- #DIV/01 

- 'itDIV/Ol 

- .#DIV/01 

2012 % 

- #DJV/01 

- #OIV/0! 

. #OIV/01 

- #OIV/01 
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ÇOVfUl:;g �'J.-"00 LEI DE DIRETRtiES ORÇAMEN! ÁRIAS 

ANEXO DE MET.AS FISCAIS 
V· ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTl00S COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

l.o,,l'\I t �t .. '"T f :'J "- 1 ,,,...,, ... _ "' 
RECEITAS 

REALIZADAS 

LecmA oe:cAPITAL 
. . 

Receita de Allenacao de Ativos 

Allenacão de Bens MôVeis 

Alien=ao de Bens Imóveis 

TOTAL( li 

. . .. 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

,AJ>LICAclO 'O(JS•,ru;�URSOS IDA'ALIENAOA:O'DE li. 

lnvesUmenlos 

Inversões Financeiras 

A(nortlza�Jlo!R.efinanclamento da Olvida 

DESPESAS FINANCEfRAS DO RPPS 

TOTALIIII 

•SALQ.Ci> 'FINANCEIRO 'DO EXEROICl0 lllll = r:1 -Ili< 

2018 

2013 

. 

. 

. 

. 

2016 

0'8 

. 

. 

-

•. 

. 

. 
Fonte· IPEA-PA; Relatôrlos, .. ,

.::
L
:;.;
Rc..F

..;;
d
:.::
a
..;.
P
..;.
re
;;;

i
.=c
ei

c:.:
tu

"'
ra
=--

- - ----- -� 
' 

201:i 

. 

54.534.89 

. 

. 

2015 

1-• ... 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

2011 

. 1 
. 

. 

. 

. 1 

2014 

.. 1 
. 

. 

. 

. 

. 1 

. 
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ANEXO OE METAS FISCAIS 
VI· RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 00 RPPS 

2018 

LRF. art 4'. s 2". inciso IV, alínea "a' 
RECEITAS 

REALIZADAS 
·-!Recm� eotlCORRENTl5S li\. -

Recella de C9nlribu'""e$ 
Pe=l CMI 
Peuoal Militar 
Outras ContríbuiNles Ptevldenciârlas 
Com···s�•� Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Paltlmooiai 
Outras receitas Correntes 
R1�AS OECAPITAL Hll 

AIJen"""-' de Bens 
Outras Recel!as de Capital 

rREPASS�PREVÍoeiu:IARK>s:RECESÍDÕS PELO m 11111 
Contribuí� Paironal do Exercício 

Pessoal CMI 
Pessoal MUitar 

ContrlbtJ,...o Patronal do Exerclcios Antetiore" 
Pessoal Civll 
Pessoal Militar 

REPASSES PREVID, PARA COBERTURA OE DÉFICIT 11\11 
OUTROS APORTES AO RPPS M 
TOJAL DAS RE<::EITAS PREV\OENêlÁ'RIAS IVII,. 11 + lí + Ili + IV ,. V\ 

� DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

fi,__)N18TRACÃG OERÁL ivi.í,.' 
. 

.. � - .- - -

o••=sas CQ<re111eS 
Desoesas de Caoifal 

. 
lf.REVlo!NCIA SOCIAL IVIÍR 

PessoalCMI 
P�IMDitar 

Outras Oes=s� Correntes 
Comnon•"""º Prevld. de a==nL RPPS e RGPS 
Compen.,.,..llo Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS 

RESERVA DO RPPS (IX) 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDE!lélÁRIAS !XI"" MJ + VIII +.IXI 
RESULTADO PRÉVIDENCIÁRIO 1){11 l<'M • Xl 

. EliSPONIBIUOADES FINANC:ElRAS 00 RPP& 

Fonte: Balanceies do RPPS 

. 

.. 

-- - -
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-
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. ·- -
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L.ru' art 4° & 12'. ínci$0 V 
SETORIPROGRAMAIBE 

NEFICIÁRIÓ 
Isenção de á.�nta-dos 
e=naloolstas li!! 360198 
descónlos em pagb>s wn 
cote única. 

preseóção de dlvldG Ativo 
ISonça<, paca imóveis 
abaixo de !iUF'M, 

lmovels lmuncs e lptu 

tO:rAt 1 

Prefeitura Municipal de ROl)dOn do Pará 
LEI DE OIRETRIZEl:j ORÇAMj::NTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VU. ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÜNCIA DE RECEITA 

2018 

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA 
Tti b<Jto/Conllib1dr.llo 2018 2019 2020 

IPTU ,200.000' 210,000 �0.000 

IPT\J • 'AI..VAAA 150.000 165.000 ,so.ooo 

todOS' b ibUIOS 300.000 330.000 300:000 

lf'TU 2.500 2,600 2.100 

IPTU 20.000 25.000 25.000 

.. 
CQMPENSAÇÁO 

cadastros da 

loglslaÇllo . · .  
• 

do sislerns 
. 

672.óOO, 7:)2'1\IJ 787,,õ'õ.· 

�\ 



Prefeitura MunlcipaJ de Rondon do Pará 
�l:i DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VIII. MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS OI: CARÁTER CONTINUADO 

2018 

t..Kt'\ arl q,-, ti 1 -

EVENTO VALOR PREVISTO 2014 

Aumento Permanente da Receita 
( • 1 Aumento Referente a Transferência Conslltucionais 
< • l Aumento Referenta a Transferência do FUNDES 
$aldo final do Aumento Permanenta de Recelta ( 1 l 
Reducl.lo Permanente de Desoesa i 11 1 
Maroem Bruta t .nf""\. = ( 1 + li \ 
Saldo Utllizadol IV I 

lmcacto de Novas DOCC 
Mamem Unulda de Excansão de DOCCI Ili • IV l 

l 

1-500,00 

-

1.500,00 
-

1.500,00 
-
-

1.500,00 
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Prefeitura Municipal de Ron.don do Pará 
LEI OE OIRE;TRll':ES Ot'iCAMêN1ÂRIAS 

ANEX<i) OE METAS Fl$Cl,JS 
ANEXO -RISCOS FISCAIS 

2018 

RlSCOS FISCAIS PROVIOt,NCJAS 
Doscricão Valor Doscrlcã'o 
posslveis obr,gaçõe, emproces$OS 

300.000 
acei'IUra de crédito suplementar com 

trabalhlslas a <>ulros, """'MI de oontlnAnda 
Jul'OII orçados a menor 30,000 

abertura da credito suplenienwr à partir de 
anuladlo de dotlcAõ de deSMll8S 

talos nêo provist0& na execução de 
200.000 lhnltod6es de einpenhos ob<as 

despesas não orçadas ou 0(9Sda.s • 
60.000 mehor 

processos dJvarsos em pracálórlos 96QJ)()() 

atualização do sahlrio mlnimo 414.4!!6 

atualização do vale allmenlação 97-424 

atualisação do p\so magtsério 2.128.526 

r,uslração da receita 250,QOO 

f01'AL 1 �4.<160.� TOTAL 1 1 

. --

Valor 

600.000 

3,610.'144 

250.000 

-i.460A« 



PREFEITURA MUNIOPAL OE RONOON DO PARÁ 
PODER EXE.CUTIVO 

Mensagem de Veto Parcial do Projeto deLel n .. 001/2017/PL 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VOLMAR RODRIGUES DOS SANTOS 
.ffi.ESID.ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RONDON DO PARÁ- PA 

Respeitáveis Membros deste Colegiado. 

O Prefeito deste Municipio, no uso das prerrogativas previstas. na Constituição 

Municipal, notadamente a c.onstante dos artigos 44. § 2° e 73, vem. respeitosamente, 

apresentar a presente mensagem sobre veto à emenda inserida por esta T<!spt'itável Casa 

Legislativa ao Projeto de Lei n. 001/2017, de autoríado Poder Executivo. 

Estas as razõe.s do veto: 

O Projeto de Lei tem como matéria o estabelecimento "DAS DlRIITRIZES 

DA I:EI ORÇAL\t!ENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO EINANCEIRO DE 2018. 

ESTABELECE AS METAS E lUSCOS FlSCAlS E DA OUTRAS PRGVIDÊNC1AS", 

encaminhado ao Poder Legislativo, houve emenda aditiva nº 0212017� apresentada pelo 

Exmo. Vei;eador Relator Sr. Carlos Almcida Vidal. pelo que na oponunidade este Chefe do 

Execucivo VETA l' ARCIALMENTE a alteração, atingindo o veto eSpecificameme o seu art. 

2", § 4°, por razões de manifesta inc.anstitucionalidade. 

Eis o teJcto do referido dispositivo do Projeto de Lei vetado: 

§ 4• - O Poder Exec111ivo destinará 2 % (dois por centos) (ÍI) 

orçamento ru111a/ a investime11to,r apresenJa.dqs pelo Poder Legislativo 
até a primeira quinr,ena de agósto de 2017 para i11cl11$ilD 11a Lei 

Orçame11tariaÀ1111a/ de 2018. 

Pois bem, eonfocmi: disposição @cçmtrada no artigo 73, inciso V. da Lei 

Orgânica deste Município, insere-se dentre as atribuições do PrefeilQ "velar. no lodo ou em 

parte, os ProjeJos de Lei na forma previ,s1u nesta úf'. bem como .há fundamento no disposto 
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no an. 44, § 2º da Carta Magna Municipal: 

Art. 44 - Ol'rojeto de Lei aprovado pela Câmara Municipal secá enviado 

pelo Pre.sideote da Mesa ao.Prefeito, dentro de dez dias úteis, a contar da 

data de sua aprovação. 

(. .. ) 

§2° - Se, porém, o Prefeito julgar o Projeto, .no todo ou em parte, 

ínconstitucional ou contrário ao interesse público, vetar total ou 

parcialmente, dentro de .quinze dias úteis, contados da data do 

recebimento e comunicará por escrito, ao Presidente da Câmara dentro 

de quarenta e oito horas os motivos do veto. negada a sanção, quando 

estiver _findo o peáodo Legislativo. publicando as razões.do veto dentro 

de cinco dias, de acordo com os recursos locais. 

É necessário colocar em relevo que tais dispositivos legais têm inspiravão e 

espelho na Con:stituição da República Federativa do Brasil, de 198.8. 

No caso em tela. o procedimento adotado pela Câmara, embora seja dotado de 

um animus com relevante �!rito social, sua materializ.ação agride frontalmente 1exto 

constitucional; não atende o princípio da legalidmle, bem .como apresenta defcito quanto n SUll 

iniciativa. c-0nfonne ve(emos a seguir. 

VÍCIO DE INlCIA TIVA. 

O processo legislativo municipal consiste em um conjunto de pre.ceitos 

contidos na Lei Orgânica Municipnl, obedecidas as regras constitucionais pelos critérios da 

simetria e  exclusão, que regulao-procedimeruo obrigaiório para a Câmara de Vereadores e para 

o Executivo q_uando no exerclcio da funç.l!o legislativa.que tem por finalidade a fonnação dós 

atos normativos otiundos da própria Lei Maíor do Município. 

Nesta esteira, bem enfatiza fâbio Medina Osório: 

O exercício da Fiscalização insere-se na disciplina geral do Poder 

Sancionador da Administração Pública, de modo que a ctiação de novo 
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ilícito administrativo inegavelmente demanda a reestrutura da 

.organivtção e funcionamento do Poder Executivo, além da ampliação das 

atribuições dos agentes de fiscalizaç.lo. questlio tipicamente inerente à 

atividade estatal. 

As matérias de competência reservadas ao P-0der Executivo Municipal estão 

previstas no an. 61, § 1º, II; "a··. �b", '"c" e "e", da CF/88. A Lei Orgânica MunicipaL em seu 

art, 38, § 1°, dispõe sobre as matériás de iniciativa privativa do chefu do Executivo: 

Art. 38. A iniciativa das kis. Municipais, salvo nos casos de 

competência exclusiva, cabe a qualquer membro ou Comissão da 

Cfünara, ao prefeito e a<>s cidadãos, na fonn11 e nos casos previstos nesta 

Lei. 

§!"São de iniciativa privativa do Prefeito as Leis que disponham sobre: 

I - criação, e.'<tinção ou transformação de cargos. funções ou empregos 

públicos na administração direta ou autàrquia, bem como a fixação ou 

aumento de sua remuneração: 

11 - criação, e.�tnrturaçâo e atribuições das Secretarias e órgãos da 

administração pública; 

m - organização administrativa, matéria tributária e orçarnemâria e 

serviços públicos da administração pública; 

[\/ - servidores publicos do Município, seu regime jurídico, 

provlmeruo de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

Ao debruçar sobre o teor do projeto aprovado em relação ao encaminhado pelo 

Executivo, v erifica -se que este recebeu.uma emenda de modo a vincular percentual de 2"/o do 

orç_amento municipal a investimentos apresentndos pelo Poder Legislativo, senão vejamos a 

literalidade do dispositivo acrescentado: 

§ 4" -O Poder Executivo destinaní.2 % (dois por centos) do orçamento 

{lllual a investimentos apresentados pelo Podcr Legislativo até o 
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primeira quinzena de agosto de 2017 para inclusão na Lei 

Orç.imentariá Anual de 2018. 

Por-versar o projeto de lei ora em exame sobre maté:ria reservada ao chefe do 

Poder Exe.cutivo. é vedada à. Câmara Municipal apresentar emenda dispondo sobre inovação 

relativa à percentual de destinação de receita municiP-al para projeto do Legislativo, isto porque 

a disposição sobre matéria orçamentária e snas condiÇôes es1á inserida no rol de competência 

privativa do executivo municipal. 

Tal vicio de iniciativa fere de morte a disposição estabelecida, como ensina o 

mais novo membro da Corte Suprema do Estado Brasileiro, Ministro Alexandre de·Moraes: 

Acreditamos não ser possivel suprir o vicio de iniciativa com a sa.nçifo, 

pois tal vlcioJllllcula de nulidade tQda a fomwção da lei, não podendo ser 

convalidado pela futura srur9ão pr�ide.nciaL A Súmula 5 do Supremo 

Tribunal Federal. que previa posicionamento diverso, foi abandonada em 

1974, no julgameruo da Representação nº 890-GB. pennanecendo. 

atualmenre, a posiç"ão do Supremo TnlmnalFederal pela impossibilidade 

de cmnvalidação ( ... ) 

Tanto assim o é que na própria Lei Orgánka do Município de Rondon do Pll!"4 

está expressamenle previsto que ao legislativo cabe a votação do orçamento. de maneira tal a 

fazer o juízo de controle ex.temo .fiscalizatório, não.havendo lastro para apresentação de-emeTida 

que vincule percentual do orçamento .municipal, vejamos: 

Art. 17. Compete à Câmara Municipal. com Sanção do Prefeito legislar 

s:obre matéria de competência do Municlpio, especialmente: 

( ... ] 

ll - votar o orçamento anual, o plano plurianual de .inve:i'timentos; B Lei 

de diretrizes orçamentârias, bem como autorizar a abertura de créditos 

suplementar e: especial; 

Portanto. a usurpação de iniciativa pode ser considerada como vicio de origem, 

vez que a violação a regra de rese,va ou exclusividade do direito de iniciativa viein, de foana 

irremediável, o ato legislativo, acarretando a nulidade da emenda imposta, que resta insanãvcl 
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até mesmo pela sanção e pela promulgação. O que impossibilita n convalidação, diante de sua 

inconstitucionalidade. 

MANIFESTA INCONSTITUCINALIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 

PARA.ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DE MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA. 

Expomos, .ru:s.sa oportunidade, as razões do veto a fim de que possa esta Casa 

Legislativa proceder a sua apreciação e. em havendo aquiescência de Vossas Excelências 

quanto à matéria vetada, o projeto seja sancionado e promulgado com a supressão do § 4° do 

seu o.rti go 2°. 

O Supremo Tribunal Federal, na ADI 637. estabeleceu entendimento no.sentido de 

que a. ... di.,;posições previstas n a  Constituição oobre as regras básicas do processo legislariYo.são 

modelos obrigatórios a serem seguidos-nas Coastitui9(5es Estaduais e.Leis Orgânicas. na medida 

que é vedado aos entes locais ultcrar este modelo estruturadur por serem dispositivos 

considerados imprescindíveis à constiruição do Estado Democráàco. 

De  acordo com os principios Constirucionais Estadual e Federal, também a Lei 

Orgânica do MuniclpiQ, a harmonia e a ind1mendêocia de seus Poderes - L.ig,&!aiivo e 

Executivo são pilares, corolários do estabelecimento do estado democrático. 

Atendendo ao principio constimcional, os artigos 1° e 2° da Lei Orgânfoa deste 

Municlpio prescrevem: 

An. 1° O Município de Rondon do Pará é uma unidade do Estado do 
l?arâ, com autonomia política, -administrativa e financeira, regerufo.s.e 
por esta L.ii Orgânica e pelas demais que adotar. respeitados os 
princípios estabelecidos Dá constituiÇM Federal e Estadual. 

Parágrafo único. Todo poder emana de Deus para o povo que o exe.cce 
_por meio de seus representantes eleitos, ou diretamente nos tennos da 
Constituição federal e desta Lei Orgânica. 

Art. 2° São poderes do Municipio. independentes e hnrroõnicos o 
Legislativo e o executivo. 
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Parágrufó único. Salvo 11S exceções previstas nesta. Lei Orgânica , um. 

Podernão pode delegar atribuições a outro e nenhum cidadão investido 

na função de um deles pode exerce a de outro. 

Conferiu a lei nrunicipal legitimação _privativa ao Chefe do Executivo para que 

pudesse iniciar o processo legislativo naqueles assuntos a!Cl!Ilçados pe.las suas alrib.uiçôes. 

exclusivas, não se admitindo nos seus projetos a vinculação de valores por estabelecimento de 

outro poder. 

De mais a mais; é de franc-0 estabelecido na Lei Orgânic.a a lrnpossrbilidade de 

estabelecimento de quesffiO estranha -à previsão de receita e fü:ação de despesa na Lei 

Orçamentária, ou seja. a emenda que tenha por objeto e vinculação de receita afronta o 

estabelecido no art .  132. § 6" da  Lei Orgânica. o qual está em consonância com o ert. 165, § Sº 

da CF/88. vejamos: 

Art. 132. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabeleceriío: 
T - o plano plurianual; 
TI -as Diretrli.es Orçamentárias; 
UI - os orçamentos anuais. 

§6°1..ei Orçamentári. a anual 11ão conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e a fixa,;:ão de despesa.- a.ão incluindo na proibição e 
autorização para abertura de Crédito Suplementar e contrataçiles de 
operações de crédito, ainda que por antecipação de receha. nos teunos 
da Lei. 

De outro modo. o art. 166, § 3° dll CF/88 estabelece as ex<:epcionais hlQ6teses em 

que poder.1.ser aprovada a emenda, o que foi devidamente estabelecido também no art. 134, § 

3• dn Lei Ore:ânica de Rondon do Pari, em sendo que no caso conecreto n1lo houve 

preenchimento das exigências estipulados, na medida que o objeto da eine.nda se limita à 

vincular parte do orç:amenro anunl para investimentos indicados pela Câmara Municipal. 

.Na mesma linha, também hâ clara -violação a disposição da Lei Maior quando se 

observa q_ue a emenda proposni pelo respeitável Casa de Leis está em descompasso com o Plano 

Plurianual, ·sendo vedada a aprovação, nos termos do art. 166, § 4°, vejamos: 
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POl;)ER EXECUTIVO 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plwianual, às diretciz_es 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma. do 

regimento comum. 

1 ... ] 

§ 4° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orÇ:amentárias não 

poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

Por todo o exposto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores. à luz do reg:ramerrto previsto 

no § 1 ó, do arl. 78 da Lei Orgãnica Municipal, apresentamos o VE'.fO ao § 4° do artigo 2° do 

l'rojelo de Lei nº 01/2017 emendado e aprovado, devolvendo a matéria ao m:ee:;sárío 

reexame dessa .Egrégia Casa Legislativn, no agunrdo de que, 11 partir de nova apreciação. as 

!"<1.zoes apresentadas possam ser acolhidas, com a manutenção do presente veto. nos termos do 

ruiigo 44. §2° e-seguintes da Constituição Munieipal. 

Rondou do Patâ (PA). 18 de julho de 2017. 
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